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                                                                         Niterói, 23 de fevereiro de 2026.


MENSAGEM EXECUTIVA Nº 03/2026.

	Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Casa Legislativa, o projeto de lei que institui e regulamenta o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF) e dá outras providências.
É cediço que o Sistema Tributário Nacional reservou aos municípios parcela de competência tributária insuficiente ao pleno atendimento de suas necessidades locais, tornando-os dependentes de diversos repasses e transferências com alto grau de vinculação a determinadas despesas.
Além disso, questões recorrentes como guerra fiscal, desonerações tributárias decididas em âmbito federal, com reflexos negativos nos demais entes, e a própria complexidade das relações comerciais desafiam o gestor público a desenvolver práticas fiscais modernas que elevem a capacidade de arrecadação de receitas próprias sem haver majoração de tributos.
Nessa linha de raciocínio, foi idealizada a criação do presente Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF), que congrega uma série de medidas voltadas ao estímulo e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e à melhoria operacional da Secretaria Municipal de Fazenda.
Sabe-se que as carreiras da administração fazendária, em especial a carreira de Auditor Fiscal, tiveram destacada a sua importância na Constituição Federal de 1988, constituindo carreiras típicas de Estado e que detêm precedência dentro do organograma da Administração Pública, conforme preceituam os incisos XVIII e XXII do art. 37 e o inciso IV do art. 167 da Carta da República.
Aos Auditores Fiscais Municipais compete, dentre outras atribuições, a manutenção da arrecadação de Tributos, tais como: ISS, IPTU, ITBI, Taxas, e do acompanhamento de Transferências Constitucionais que respondem por, aproximadamente, metade das receitas de Niterói. Outras carreiras do quadro fazendário prestam relevante papel de apoio à atividade arrecadatória, como os Agentes Fazendários no apoio administrativo e também ao lançamento e cobrança do crédito tributário, os Contadores na execução de procedimentos contábeis relacionados à execução orçamentária, financeira e patrimonial e os Fiscais de Posturas atuando na gestão do cadastro mobiliário e em outras áreas estratégicas.
Para exercício dessas atribuições, é indispensável uma robusta e aprimorada estrutura administrativa para fazer frente aos crescentes desafios que a arrecadação tributária impõe, seja por meio da atividade fiscalizatória, de campanhas educativas e orientativas aos contribuintes, de intercâmbio de experiências com os demais Fiscos, de recursos tecnológicos de ponta e de capacitação permanente do quadro funcional. 
E, sobretudo, diante de uma reforma tributária que se avizinha, faz-se mister contar com uma Administração Fazendária devidamente motivada e preparada para tomar a dianteira na aplicação correta, célere e eficiente desse novo arcabouço regulatório.
Para além da atividade de arrecadação, à Fazenda também cabe a consolidação dos registros contábeis de toda a Administração Pública municipal, além da gestão dos ativos do município e o repasse dos recursos às atividades finalísticas, todas estas atividades indispensáveis ao adequado funcionamento dos serviços municipais.
O tema não é novo e vem sendo implementado com êxito por diversos entes políticos, tais como: município de Fortaleza, por meio do Fundo de Investimento e Desenvolvimento de Atividades da Administração Fazendária (FIDAF), Estado do Rio de Janeiro, por meio do Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF), município de Nova Iguaçu, por meio do Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF), Distrito Federal, por meio do Fundo da Receita Tributária do Distrito Federal (Pró-Receita), Estado do Espírito Santo, por meio do Fundo de Modernização e Desenvolvimento Fazendário (FUNSEFAZ), Estado do Mato Grosso, por meio do Fundo de Gestão Fazendária (FUNGEFAZ), município de Cuiabá, por meio do Fundo de Modernização e Manutenção do Sistema de Gestão Fiscal (FMGF), além de diversas outras iniciativas que promovem a valorização dos servidores na medida da entrega de resultados crescentes, a exemplo dos Estados de Alagoas, de São Paulo e da própria União.
Além de elevarem o grau de modernização e motivação da Administração Fazendária, diminuíram a indesejável fuga de talentos para outras carreiras mais atrativas - gargalo que tem se verificado crescentemente em Niterói, e que compromete a memória institucional e a gestão de valores e conhecimento do órgão.
Finalmente, e por demais importante, sublinho o ganho sustentável a ser experimentado pelas finanças públicas de Niterói como reflexo dessa atuação conjunta, recíproca e harmônica entre os servidores e poder público, na busca permanente pela melhoria contínua da qualidade do serviço público fiscal e na entrega de resultados à sociedade.
Por tais breves considerações é que se encaminha o presente Projeto de Lei, como um passo a mais a ser dado em prol da justiça fiscal e do melhor financiamento de políticas públicas necessárias à construção de uma sociedade mais digna, justa e solidária.
Assim, pelo exposto, reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação deste Projeto de Lei.



Rodrigo Neves
Prefeito
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Institui e regulamenta o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF) e dá outras providências.


 A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 


Art. 1º Fica instituído o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF), com autonomia administrativa e financeira, que será gerido e administrado pelo Comitê Deliberativo, nos limites da legislação em vigor e nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A vigência do Fundo de que trata o caput deste artigo será por prazo indeterminado.


CAPÍTULO I
DO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA (FMAF)

Art. 2º O Fundo de Modernização da Administração Fazendária, constituído no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda, destina-se a assegurar recursos suplementares para atender despesas com a gestão e a perene modernização das atividades realizadas no âmbito da Administração Fazendária, assim consideradas:

I - aquisição, desenvolvimento, implantação, manutenção e aperfeiçoamento de programas e sistemas informatizados de apoio às atividades tributárias, e outros que se prestem à consecução dos objetivos dos órgãos fazendários;
II - formação, capacitação e treinamento de Auditores Fiscais da Receita Municipal e demais servidores em exercício na Secretaria Municipal de Fazenda, em cursos ou disciplinas relativas às suas atividades, inclusive material didático, participação em congressos, seminários e afins e fornecimento de bolsas de estudos, parciais ou integrais;

III - aquisição, construção, ampliação, locação e reforma de bens móveis e imóveis que sirvam aos órgãos fazendários;

IV - despesas com deslocamento de Auditores Fiscais da Receita Municipal e demais servidores em exercício na Secretaria Municipal de Fazenda, para atendimento de necessidades inerentes às atividades fazendárias;

V - assinaturas de periódicos especializados e aquisição de livros, manuais e afins, de interesse fazendário;
VI - impressão, publicação e divulgação de periódicos fazendários;

VII - aquisição, desenvolvimento, implantação, manutenção e aperfeiçoamento de programas e sistemas de avaliação funcional e de desempenho de Auditores Fiscais da Receita Municipal e demais servidores em exercício na Secretaria Municipal de Fazenda;

VIII - retribuição, em pecúnia, a Auditores Fiscais da Receita Municipal e outros servidores da Secretaria Municipal de Fazenda, por atuação como instrutores, conferencistas e afins, em cursos, treinamentos e eventos similares promovidos pela Administração Fazendária;

IX - outras despesas da Administração Fazendária, mediante apresentação prévia de justificativa fundamentada pelo Comitê de Gestão e autorização do Comitê Deliberativo; e

X - demais despesas relativas à manutenção e à gestão administrativa e operacional da Secretaria Municipal de Fazenda não discriminadas nos incisos I a IX, a serem autorizadas diretamente pelo Secretário Municipal de Fazenda.

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se como órgãos fazendários aqueles integrantes da estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda e como Administração Fazendária, o conjunto  de atividades  realizadas  no  âmbito  dessa Secretaria.

§ 2º É vedada a utilização de recursos do FMAF para pagamento de despesas com pessoal, ressalvados os casos previstos nesta Lei.

Art. 3º O FMAF disporá de autonomia administrativa e financeira para gestão de seus recursos, que serão depositados em instituição bancária em conta exclusiva a ser mantida em nome do Fundo.

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo existente no FMAF no final do exercício financeiro seguinte ao seu ingresso será devolvido ao Tesouro Municipal.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS DO FMAF
Art. 4º O FMAF será composto dos seguintes recursos:

I – 6% (seis por cento) do aumento da arrecadação semestral da fonte de impostos próprios do Município em relação ao mesmo período do exercício anterior;

II – 6% (seis por cento) do produto da arrecadação de receitas do patrimônio imobiliário municipal;

III - 10% (dez por cento) do produto da arrecadação de multas, e demais acréscimos, incidentes sobre os tributos administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda, excluídas as multas regulamentares;

IV - receitas oriundas de taxa de inscrição em concursos públicos realizados no âmbito da Administração Fazendária, quando não utilizadas como contraprestação pelo serviço devida à entidade organizadora;
V - dotações específicas consignadas na lei orçamentária ou em créditos adicionais;

VI - transferências de outros fundos ou destaques de dotações orçamentárias, na forma da lei;

VII - doações e legados;

VIII - rendimentos de depósitos bancários ou de investimentos de disponibilidades do Fundo;

IX –  ressarcimento,  a  qualquer  título,  de  despesas  pagas  pelo  FMAF;  e

X - outras receitas que forem asseguradas ao FMAF por Lei.


§ 1º Os recursos previstos no inciso I do caput deste artigo serão creditados à conta do FMAF semestralmente, no primeiro decêndio dos meses de fevereiro e de agosto de cada ano, mediante apuração do aumento da arrecadação, respectivamente, do segundo semestre do exercício imediatamente anterior à apuração e do primeiro semestre do exercício da apuração.

§ 2º Os recursos previstos nos incisos II a IV do caput deste artigo serão creditados à conta do FMAF, pela instituição bancária, quando do pagamento pelo contribuinte, autuado, usuário do serviço ou interessado, conforme o caso.

§ 3º Os recursos previstos nos incisos V a X do caput deste artigo serão transferidos para a conta do FMAF, ou nela creditados, às épocas que lhes forem próprias.

Art. 5º Os bens adquiridos com recursos do FMAF serão incorporados ao patrimônio dos órgãos fazendários em que devam ser utilizados, não podendo ser transferidos, remanejados ou cedidos, a qualquer título, ainda que temporariamente, para órgãos estranhos à Administração Fazendária, exceto após se tornarem inservíveis ou obsoletos, hipóteses em que a transferência, remanejamento ou cessão poderá ser autorizada, e desde que decorridos pelo menos 2 (dois) anos da aquisição, se equipamentos de informática, ou 5 (cinco) anos, se outros bens.
CAPÍTULO III
DO COMITÊ DELIBERATIVO E DA GESTÃO DO FMAF


Art. 6º Funcionará, no âmbito do FMAF, um Comitê Deliberativo composto pelo Secretário Municipal de Fazenda e por 06 (seis) servidores ocupantes do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Fazenda, sendo 01 (um) Agente Fazendário, 03 (três) Auditores Fiscais da Receita Municipal, 01 (um) Contador e 01 (um) Fiscal de Posturas, cabendo ao colegiado:

I - promover o planejamento e a fiscalização da gestão da utilização dos recursos do Fundo, inclusive mediante plano estratégico bienal, visando a permanente modernização da Administração Fazendária Municipal;

II - acompanhar e avaliar, semestralmente, os resultados da modernização por meio de indicadores de execução e impacto;

III- propor a forma do Regimento Interno do Fundo e suas eventuais modificações, a ser aprovado por resolução do Secretário Municipal de Fazenda; e

IV – firmar acordo de resultados com vistas ao atingimento de metas de desempenho das diversas áreas de atuação da Secretaria Municipal de Fazenda.

§ 1º A presidência do Comitê Deliberativo do FMAF caberá ao Secretário Municipal de Fazenda, ao qual, em especial, competirá a designação, em ato próprio, dos demais membros do colegiado.

§ 2º Os membros do Comitê Deliberativo não perceberão qualquer importância pelo exercício dessa função.

Art. 7º O FMAF será gerido pela Secretaria Municipal de Fazenda, através de sua Subsecretaria de Finanças (SUBFIN) e supervisionado pelo Comitê Deliberativo, de acordo com o Regimento Interno do Fundo.
Parágrafo único. O Regimento Interno do Fundo, referido no inciso III do art. 6º, disciplinará o modo de funcionamento da gestão administrativo-financeira do FMAF, devendo prever necessariamente:

I - estabelecimento de plano anual de aplicação das receitas do Fundo, observado o planejamento estratégico bienal estabelecido pelo Comitê Deliberativo; e

II - apresentação pela administração da Fazenda, ao Comitê Deliberativo, de relatórios semestrais para acompanhamento e avaliação de resultados, e outros mecanismos de acompanhamento e controle da gestão do Fundo por parte da SUBFIN.

Art. 8º A implementação do Comitê Deliberativo e a publicação da resolução aprovando o Regimento Interno do FMAF deverão ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.
CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 9º A contabilização e o emprego dos recursos do FMAF reger-se-ão pelas normas aplicáveis ao setor público, seu regulamento e legislação pertinente.

Art. 10 As contas do FMAF serão inspecionadas anualmente pela Controladoria Geral do Município, sem prejuízo da elaboração de prestações de contas anuais e atendimento das  demais  obrigações  previstas  na  legislação  contábil-financeira  em  vigor.

Parágrafo único. Os relatórios anuais de auditoria deverão ser publicados no Diário Oficial do Município e disponibilizados na Internet, juntamente com demonstrativos sintéticos das receitas e despesas do Fundo referentes ao período auditado.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA EVENTUAL
Art. 11 Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Fazenda farão jus à Prestação Pecuniária Eventual (PPE), desvinculada da remuneração, a título de retribuição de caráter indenizatório e meritório em função da contribuição para o alcance de metas relacionadas à arrecadação municipal mediante acordo de resultados, ora instituída como medida de incentivo ao desempenho, a qual:

I - será apurada semestralmente, sendo paga em até 2 (duas) parcelas no mesmo semestre de sua apuração;
II - não se incorporará à remuneração do servidor ou ocupante de cargo de direção para qualquer efeito, nem será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária, benefício ou para fins de determinação do teto constitucional remuneratório do servidor;

III - será calculada distintamente para os servidores a partir do atingimento das metas constantes do acordo de resultados, considerando-se necessariamente as metas gerais de arrecadação, as metas por área de lotação e as metas individuais, na forma de Resolução do Comitê Deliberativo;

IV - será o resultado da multiplicação de fatores, definidos conforme o art. 12, pelo valor equivalente ao 13º salário do ano anterior;

V - sem prejuízo de sua natureza indenizatória, é limitada ao respectivo teto constitucional remuneratório do servidor;

VI - somente será devida no caso de a receita de impostos próprios do semestre apresentar variação real igual ou superior ao percentual de 3,5% (três vírgula cinco por cento) em relação ao mesmo semestre do exercício anterior.

§ 1º A Prestação Pecuniária Eventual (PPE) será apurada no mês seguinte ao término do semestre relativo à meta geral e à meta por repartição ou grupo especial de fiscalização, a partir dos valores de arrecadação informados pela Coordenação de Arrecadação da Subsecretaria de Finanças da Secretaria Municipal de Fazenda, sendo pagos no mínimo 60% (sessenta por cento) do seu valor devido até o último dia útil do mês subsequente ao da apuração, e, em segunda parcela com o valor remanescente, até o 4º (quarto) mês do semestre em questão.

§ 2º A variação real de que trata o inciso VI será calculada a partir da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), veiculada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou outro Índice que venha a substituí-lo.

Art. 12 O valor da Prestação Pecuniária Eventual (PPE) será devido ao agente público da seguinte forma:

I - sempre que atingida a meta de arrecadação prevista no art. 11, inciso VI;

II - será atribuído pela multiplicação dos seguintes fatores pelo valor equivalente ao 13º salário do ano anterior do servidor efetivo ocupante de cargo de chefia:

a) Fator 1, quando forem atingidas todas as metas do setor pelo qual o servidor é responsável, na forma do acordo de resultados;
b) Fator 0,75, quando as metas forem atingidas na razão de pelo menos 80% (oitenta por cento), na forma do acordo de resultados;
c) Fator 0,5, quando as metas forem atingidas na razão de pelo menos 70% (setenta por cento); ou
d) Fator 0, quando as metas forem atingidas em razão inferior a 70% (setenta por ceneto), na forma do acordo de resultados.
III - será atribuído pela multiplicação dos seguintes fatores pelo valor equivalente ao 13º salário do ano anterior do servidor efetivo não ocupante de cargo de chefia:

a) Fator 0,75, quando forem atingidas as suas metas individuais, desde que atingidas as metas gerais de seu setor, na forma do acordo de resultados;
b) Fator 0,6, quando forem atingidas as suas metas individuais, desde que o setor tenha atingido as metas em razão de ao menos 80% (oitenta por cento), na forma do acordo de resultados;
c) Fator 0,5, quando forem atingidas as metas individuais em razão de pelo menos 80% (oitenta por cento), desde que o setor também tenha atingido as metas em razão de ao menos 80% (oitenta por cento), na forma do acordo de resultados;
d) Fator 0,35, quando forem atingidas as metas individuais em razão de pelo menos 80% (oitenta por cento), desde que o setor tenha atingido as metas em razão de ao menos 70% (setenta por cento), na forma do acordo de resultados;
e) Fator 0,25, quando forem atingidas as metas individuais em razão de pelo menos 70% (sententa por cento), desde que o setor também tenha atingido as metas em razão de ao menos 70% (setenta por cento), na forma do acordo de resultados; ou
f) Fator 0, quando forem atingidas as metas individuais ou as do setor em razão inferior a 70% (setenta por cento), na forma do acordo de resultados.

IV - será atribuído pela multiplicação dos seguintes fatores pelo valor equivalente ao 13º salário do ano anterior do servidor não efetivo ocupante de cargo de chefia:

a) Fator 0,75, quando forem atingidas todas as metas do setor pelo qual o servidor é responsável, na forma do acordo de resultados;
b) Fator 0,5, quando as metas forem atingidas na razão de pelo menos 80% (oitenta por cento), na forma do acordo de resultados;
c) Fator 0,25, quando as metas forem atingidas na razão de pelo menos 70% (setenta por cento); ou
d) Fator 0, quando as metas forem atingidas em razão inferior a 70% (setenta por cento), na forma do acordo de resultados.

V - será atribuído pela multiplicação dos seguintes fatores pelo valor equivalente ao 13º salário do ano anterior do servidor não efetivo e não ocupante de cargo de chefia:

a) Fator 0,5, quando forem atingidas as suas metas individuais, desde que atingidas as metas gerais de seu setor, na forma do acordo de resultados;
b) Fator 0,4375, quando forem atingidas as suas metas individuais, desde que o setor tenha atingido as metas em razão de ao menos 80% (oitenta por cento), na forma do acordo de resultados;
c) Fator 0,375, quando forem atingidas as metas individuais em razão de pelo menos 80% (oitenta por cento), desde que o setor também tenha atingido as metas em razão de ao menos 80% (oitenta por cento), na forma do acordo de resultados;
d) Fator 0,3175, quando forem atingidas as metas individuais em razão de pelo menos 80% (oitenta por cento), desde que o setor tenha atingido as metas em razão de ao menos 70% (setenta por cento), na forma do acordo de resultados;
e) Fator 0,25, quando forem atingidas as metas individuais em razão de pelo menos 70% (sententa por cento), desde que o setor também tenha atingido as metas em razão de ao menos 70% (setenta por cento), na forma do acordo de resultados; ou
f) Fator 0, quando forem atingidas as metas individuais ou as do setor em razão inferior a 70% (setenta por cento), na forma do acordo de resultados.

Art. 13 Ficam limitados a 70% (setenta por cento) do montante atribuído ao FMAF no semestre antecedente, nos termos do artigo 4º desta Lei:

I – o pagamento da totalidade dos valores devidos a título da Prestação Pecuniária Eventual (PPE) de que tratam os artigos 11 e 12 desta Lei;

II – os saldos remanescentes relativos a semestres anteriores a que se refere o § 3º deste artigo, com recursos do Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF), em cada semestre do exercício financeiro.

§ 1º A cada semestre será provisionado, para pagamento da PPE do período e de eventual saldo remanescente de que tratam o caput e os incisos I e II deste artigo, o valor correspondente a 70% (setenta por cento) do montante atribuído ao FMAF no semestre antecedente.

§ 2º O pagamento de eventual saldo remanescente de que trata o § 3º deste artigo deve ser realizado previamente à liquidação da prestação pecuniária eventual correspondente a cada período de apuração, respeitada a ordem cronológica de sua formação.

§ 3º Os montantes referentes aos pagamentos da PPE e de saldos remanescentes relativos a semestres anteriores que eventualmente excedam o percentual de 70% (setenta por cento) de que trata o caput deste artigo serão pagos em até 6 (seis) semestres, respeitada a ordem cronológica dos eventos, extinguindo-se o saldo remanescente relativo a cada semestre após este termo final.
§ 4º O pagamento da PPE do período e de saldo remanescente relativo a semestres anteriores deverá observar a proporção que cada beneficiário tem direito.

§ 5º Após o pagamento da primeira parcela ou da parcela única, nos termos do § 1º do artigo 11 desta Lei, manter-se-á provisionado apenas o montante necessário ao pagamento da segunda parcela, se houver.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 As despesas orçamentárias com a execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais.

Art. 15 O Poder Executivo, promoverá por Decreto, nos casos omissos, a regulamentação da presente Lei.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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